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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMEN-

TO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

NO MUNICÍPIO DE SUZANO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, torna público e 

dá conhecimento, por meio do presente edital, em 

cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020 c.c Lei 

Federal nº 13.019/2014, da CONVOCAÇÃO das 

Organizações da Sociedade Civil (OSC), para seu 

devido  cadastramento, no período de 17 a 21 de 

maio de 2.021, das 08:00 as 17:00,  junto a 

Secretaria Municipal de Educação, localizada na  

Rua Aurora, 303 – Jardim São Francisco, Tel. (11) 

4748-8041,  para posterior realização, se for o 

caso,  de eleição para composição do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissio-

nais da Educação - CACS-FUNDEB do Município de 

Suzano. Para tanto, as OSC deverão comprovar, 

através de documentos, os seguintes requisitos: 

a) ser pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014; b) desenvolver atividades direcio-

nadas à localidade do respectivo conselho; c) 

atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 

(um) ano contado da data de publicação do edital; 

d) desenvolver atividades relacionadas à educa-

ção ou ao controle social dos gastos públicos; e) 

não figurar como beneficiárias de recursos fiscali-

zados pelo conselho ou como contratadas da 

Administração da localidade a título oneroso. 
 

Suzano, 14 de maio de 2.021. 

L

LEANDRO BASSINI- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

 


